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PREFEITURA MUNIQPAL DE GUAÇUI
CGC/MF 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminentes

Presidente e Vereadores

O Projeto de Lei n° 069/97, que apresento a Vossas
Excelências tem por escopo obter autorização Legislativa para proceder a
transferência do Lote 10, da Quadra 02, do Loíeamento "Tancredo
Neves", à Srt'' Silvina Maria Marques Castro Moreka.

Através do requerimento protocolado sob o n" 2.894/97,
apenso ao processo n" 3.070/97, a Srí^ Süvina Maria Marques Castro
Moreira, requer a transferência do lote supradtado para o seu nome,
consoante Termo de Renúnda assinado pela Sr.® Aristotelina Saraiva da
Silva.

Atendendo determinação do Gabinete do Prefeito, o Sr.
Chefe do Departamento de Tributação, procedeu levantamento e
constatou que não existem ímó^^eis cadastrados em nome da requerente.

Procedido, também, levantamento sócio-ecoiiômico foi
constatado que a requerente percebe um salário e mdo por mês, reside
com a mãe e o irmão, sendo a renda mensal em torno de sete salários e
meio. A casa onde reside foi cedida pela avó materna.

Eis, pois, o motivo que estou dente da aprovação do
referido Projeto de Lei, por Vossas Excelêndas.

Cordialmente

/■OmifM SOUZA
refeito IVMnidpai

Praça João Acaclnlio, 01 - CEP.: 29560-000 - Te!.; (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
Â D f? d V A DO

CGC/MFiiO27.174.135/0001-20 ^ ^ irs nv
Saia das Ses^es/^. / xl

~~~~ •

PROJETO DE LEI 069/97
~  ~~ /

APROVADO TRANSFERE LOTE N'' 10, DA

Saia das Sessões/^/ , QUADRA 02, NO LOTEAMENTO
neves», a sve

SILVÍNA MARIA MARQUES

iTt:? oÃ) CASTRO MOREIRA.
/

O Prefeito Mumdpal de Guaçuí, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir

à Srt^ SILVINA MARIA MARQUES CASTRO MOREIRA, o Lote tf 10,

da Quadra 02, medindo 8,00m de frente e fundos por 20,00m nas laterais

dlrdta e esquerda, perfazendo 160,OOm^ (cento e sessenta metros

quadrados), situado no Loíeamento "Tancredo Neves».

Artigo 2° - O lote descrito no Artigo 1" desta Lei é

transferido à donatária, tendo em vista desistência formulada pela Sr."

Aristotelina Saraiva da Silva, através do requerimento protocolado sob o

n° 2.894/97, apenso ao Processo n° 3.070/97.

Artigo 3° - O lote objeto da transferência nâo poderá ser

alienado no prazo de 10 (dez) anos, a contar da íavi^atura da Escritura

iJT'
Praça João Acacinho, 01 - CEP.; 29560-000 - Tel.: (027)553-1493

GUAÇUÍ -ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF11° 27.174.135/0001-20

Pública de Doação, não podendo dar destino diverso ao objeto da

transferência, assim como emprestar, vender ou alugar, sem prévia

autorização dos Poderes Executivo e L^islatívo.

Artigo 4^ - Esta Ld entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munidpa! de Guaçuí-ES., aos
24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de 1997.

JOÃ^LÊONEL m SOUZA
^refeito Muiiicipal

Praça joio Acadnho, 01 - CEP.: 29560-000 - Tel.; (027) 553-1493
GUAÇUÍ- ES
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CMêrnO MOnãJm, jâ qu^Uficudã no TGPMO PG mHÓPícm

ãpenso, venho respeitosãinenie ã presença de Vossa Excelência

solicitar o encaminhamento de Frojeio de l,ei à Câmara Municipal,

para apreciação c aprovação dos Nohies Edis, com o objetivo de

proceder a transferência do lote no Loíeamento '^*'l'ancredo Neves",

para o meu nome.

jY. lermos,

E. deferimento.

Guaçul~ES., 04 de novembro de I9*J7\

V,.y.kÍ'Í c.vV'X ■' Vu
sii^A MAmÂ^^nt^QGsjcAsrm Momzim



t&KMO !>£ KSMÜWCIA

ijU, ãbãixo-ãssinãdã, AKÍSTQTQÂÍHA SMKAIVA PA

êJL Í^A, viávã do Sr. MIL TOMFÊmim PM SJL ¥A, porUdora da Cl n ''

432.861-ES., e CFF n" 070.G91.987-44, residente nesiu cidudc, na

Kuã Bento Gomes de Aguiãr, iC 802, Bairro São Migael, donaíâriu de

um lote de terras no ÍAãeamento "TANC^SPO N§V€S", lote 10 -

Quadra 02, medindo Í84,97m- (cento e oitenta e quatro metros c

noventa e sete centímetros quadrados), doado através da Lei n"

2.093/92, de 20.09.1992, venho respeitosamente comunicar a Vossa

Excelência que estou KêfíQNClAfíPQ o referido lote, em favor da Srí-

SILVlEiM MAniM MAQQ&S CASTÍW MOnam, brasileira, solteira,

portadora do CFE n'^ 080.314.927.19, residente nesta cidade, na

Ladeira Cirilo Quaresma, n'^ 44.

Guaçui-ES., 04 de novembro de 1997.

AMístoramA samaíVa m sílVa

Testemtmiias: ^
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Prefeitura Moiiicipal de Goaçoi
Gabinete cio Prefeito

LAUDO DE TERRENO

Assunto; Avaliação para fins doação

Local : Loteamento "Tancredo Neves"- Lote 10 - Quadra 02 - Guaçuí - ES

Interessado : Silvina Maria Marques Castro Moreira

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS :

Conforme planta de localização em anexo, trata-se de uma área de terra que foi
concebida quando da criação do loteamento acima descrito medindo 184,97m oe ái ea
total, doada ao Sr. Milton Pereira da Silva através da Lei n.° 2.093/92, com 9,00m de frente
para a Rua "D", 9,50m de ílindos com o lote n.° 09 e 20,00m nas laterais, poiém após
ajustes finais decorrentes do fato deste ter hcado até esta data sem constiução, passou o
mesmo a ter atualmente área igual a 160,00m-, com 8,00m de írente e lundo e 20,00ni na.s
laterais em local plano, não sujeito à inundações em desaterro e dotado de infia-estiuluia
urbana.

2 - CONSIDERAÇÕES FINAIS :

Em vista do que expomos acima, avaliamos a área de terra acima mencionada
por R$ 25,00/m^ o que perfazerá o valor total de R$ 4.000,00 ( Quatro mil reais), como
sendo a ordem de grandeza apropriada para avaliar o reíerido terreno.

GuaçuÍTES, 21 de Novembro 1997

Maiiro^^úcÍD de Campos 'f \
Secretário Municipàl de Obras e Serviços Urbanos

•\
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AUTUAÇAO

Nesta Data Autuo os Docuinentos Tomando

Este o n'

Sala

reta

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessões, em

Presidente

PROJETO DE LEI N° 054/97 - TRANSFERE O LOTE N" 10, DA QUADRA "02", NO
LOTEAMENTO "TANCREDO NEVES", À SRTA. SILVINA MARIA MARQUES CASTRO
MOREIRA

Autoria: Executivo Municipal

Propõe o Executivo Municipal pelo presente projeto e lei, a transferência do Lote n° 10, Quadra
01, no Loteamento "Tancredo Neves", nesta cidade, para a Srta. SILVINA MARIA MARQUES
CSTRO MOREIRA

Conforme se vê no processo, o referido lote havia sido doado para MILTON PEREIRA DA
SILVA, este já falecido. Sua viúva, Sra. ARISTOTELINA SARAIVA DA SELVA e demais
herdeiros, firmaram documento "renunciando" a doação e autorizando a transferência do lote
para a Sra. Silvina Maria Marques Castro Moreira, conforme documento acostado.

Observamos tratar-se de um procedimento já patenteado, necessitando ser regulamentado.

Entendemos, no caso, o correto seria o Município ter de volta o bem e promover a "doação", pois
em forma de transferência entendemos ser devido o ITBI.

As normas insculpidas no bojo do projeto são as costumeiras, com as implicâncias ao donatário
dos deveres que haverão de serem observados.

O requerimento da transferência tramitou pelos setores de competência da municipalidade,
assinalando favorável à transferência.

Quanto aos demais aspectos não se vislumbra inconstitucionalidade, merecendo; a apreciação do
Legislativo, obedecidas as normas regimentais.

Guaçuí, 03 de dezembro de 1997
'  I Lh. A n l L \

Daniél Freitas, Jr

ocumdor Jurídíu



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

ds, em ..Q3j. JÍÁJ.3,^.
Este o n°

Sala das

<cr

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões, .em

ano Presidente

PARECER DA rOMISSÂO OF a

Sr. Presidente:

J. Q«to

Nomi
Fa douta Comissdo da

beneficiada. ' Pagamento estará sujeita a
Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 16 de dezembro de 1997.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

L
Presi ente

Membro



AUTUAÇÃO
Mesta PiUa Aulyo os Documentos Toniauüo

Q.0J31
.A.L.Jàj.S.Í.

Este o n"

Sala em

ano

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exni" Sr. Presidente da Comissão de Finanças

Sala das Sessões, em ..íLdLaí
.

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar
cuidadosamente o Projeto de Lei 069/97 - Transfere lote n° 10, da
Quadra 02, no Loteamento "Tancredo Neves", à Srf. Silvina Maria
Marques - bem eomo análise dos despachos proferidos pelo Procurador
Geral do Município, Secretária Municipal de Ação Social, Secretário
Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Chefe do Departamento de
Tributação do Município, é favorável a aprovação da presente
propositura.

No entanto, para novos requerimentos, alertamos que esta
Comissão não mais será favorável a aprovação de permutas de lotes e
casas quando não estiver previsto no respectivo projeto a cobrança do
ITBI.

Guaçuí-ES, 27 de fevereiro de 1998.

IVAN VIANA DE OLIVEIRA

Presidente

GILBERTO CONRADO DE SOUZA

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Rei

M



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Dociuneiito:

»•••••••••••t•••••••44A^ IEste o n°...

^
Sala das

>ii^ndo
cs, emc

r re

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Obras Públicas

Sala das Syessões, em.

te&tó-.:.;
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Sr. Presidente:

A Comissão de Obras e Serviços Públicos é
favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 069/97, de acordo com
os pareceres da Assessoria Jurídica e demais Comissões

permanentes da Câmara Municipal de Guaçuí.

Sala da Sessões;

Guaçuí-ES, 06 de março de 1998.

JOÃO BATISTA PEREIRA

ANTONIO JOAQUIM DE FARIA

CARLOMAN PAULO THIEBAUT

Presidénfé

Relator

embro


